
Serra, 28 de fevereiro de 2025.
 

De: Procuradoria 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 2288/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 225/2024 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 225/2024 ANEXO A MENSAGEM Nº 127, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2024 - Projeto de Lei, com a seguinte ementa: “Institui o Programa
Transitando, como projeto integrador do currículo da Rede Municipal de Ensino da Serra”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
 
 
Processo nº: 2288/2024
 
Projeto de lei nº: 225/2024
 
Requerente: Executivo Municipal
 
Assunto: “Institui o Programa Transitando, como projeto integrador do currículo da Rede
Municipal de Ensino da Serra”.
 
Parecer nº: 123/2025
 
 
 
 
 
PARECER PRÉVIO DA PROCURADORIA GERAL
 
 
 
 
 
1. RELATÓRIO
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Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal, que institui o
Programa Transitando, como projeto integrador do currículo da Rede Municipal de Ensino da
Serra.
 
 
 
Em sua mensagem, pretende o trazer a temática trânsito de forma transversal, da Educação
Infantil ao Ensino Fundamental, desenvolvido e praticado pelos agentes de trânsito de
carreira deste Município.
 
 
 
Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo para a
necessária averiguação quantos aos aspectos legais e constitucionais para o início da sua
tramitação, com consequente emissão de Parecer.
 
 
 
Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em estudo, e a
correspondente Justificativa.
 
 
 
 
 
2. FUNDAMENTOS
 
 
 
Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, passo a opinar.
 
 
 
Ab initio, é preciso ressaltar que o presente parecer é meramente opinativo e decorre do
mandamento consubstanciado no item 7.1 da Lei Municipal nº 2.656/2006, o qual determina
à Procuradoria o assessoramento da Mesa Diretora e da Presidência desta Augusta Casa
de Leis, a fim de assegurar a correta e justa aplicação do ordenamento jurídico pátrio, bem
como resguardar as competências atribuídas pela Lei Orgânica do Município e as normas
estabelecidas na Resolução nº 278/2020.
 
 
 
Cumpre destacar que a elevação de um Projeto ao patamar de Lei Municipal passa sempre
pela comprovação dos requisitos constitucionais e legais para a sua regular tramitação.
 
 
 
Do ponto de vista material, e atentando para a regra constitucional que prescreve a
competência legislativa local dos municípios, se percebe claramente que, não estando a
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matéria aqui tratada no rol daquelas de competência legislativa privativa da União ou dos
Estados, não há óbice para que o assunto seja regulado por Lei Municipal.
 
 
 
Este entendimento decorre do art. 30, I e II, da Constituição Federal, do art. 28, I e II, da
Constituição Estadual e do art. 30, I, II e V, e 99, XIV, da Lei Orgânica Municipal, todos
dispositivos que asseguram a competência da Câmara Municipal para legislar acerca de
assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual.
 
 
 
 
 

Constituição Federal
 
 
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
 
 
Constituição Estadual
 
 
 
Art. 28. Compete ao Município:
 
I - legislar sobre assunto de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
 
 
 
Lei Orgânica do Município da Serra
 
 
 
Art. 30 - Compete ao Município da:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
 
 
 
Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de Prefeito:
 
XIV - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Nesse sentido, não se vislumbra nenhum óbice à tramitação do projeto, uma vez que o
projeto trata de assunto de interesse local, dentro dos procedimentos administrativos
inerentes ao Município da Serra, cuja matéria é de competência concorrente, conforme
artigo 24, IX da CF/88:
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento E inovação;
 

 
 
A proposição municipal em análise traz, portanto, norma de caráter suplementar, onde visa a
implementação de uma modalidade na educação, capaz de atender uma parte a ser
representada por essa Casa Legislativa. Em razão disso, esse acréscimo não conflita com
as leis federal e estadual.
 
 
 
O Projeto de Lei em análise está em conformidade com os princípios constitucionais que
regem a educação básica. O artigo 205 da Constituição Federal estabelece que a educação
é direito de todos e dever do Estado, promovendo o pleno desenvolvimento do aluno e sua
preparação para o exercício da cidadania.
 
Ademais, o artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996)
prevê que a educação deve visar ao desenvolvimento integral do educando, incluindo
valores essenciais à convivência social e segurança pública.
 
 
 
Desta maneira, do ponto de vista forma e material não se vislumbra nenhum óbice à
tramitação do projeto, vez que trata de assunto de interesse local, e de iniciativa privativa do
Prefeito.
 
 
 
Com relação às questões de técnica legislativa, observo que o projeto de lei atendeu às
principais diretrizes da Lei Complementar 95/98, contudo verifico a presença de um erro
material, que não macula o Projeto, mas deve ser retificado no texto final, qual seja: a
existência de dois “Artigos 2º”, devendo prosseguir sua tramitação, não impedido de
eventuais aperfeiçoamentos pelas Comissão deste Parlamento, dentro da margem da
conveniência e oportunidade.
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Ressalto ainda que em consulta ao sítio eletrônico desta Casa, esta proposta legislativa não
se encontra rejeitada nesta Sessão Legislativa, não incidindo, a princípio, o óbice previsto no
artigo 67 da CF.
 

 
 

Diante disso, não vislumbro qualquer óbice ao regular prosseguimento na tramitação do
Projeto de Lei nº 225/2024.
 
 
 
3. CONCLUSÃO
 
 
 
Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, opina esta Procuradoria
pelo regular prosseguimento do Projeto de Lei nº 225/2024, chamando a atenção, tão
somente, para a retificação número dos Artigos que vieram em duplicidade, sem
embargos de eventual análise jurídica sobre o mérito da presente matéria, em caso de
solicitação pelas Comissões Competentes, Mesa Diretora e Presidência ou outras questões
não abordadas neste parecer.
 
 
 
Destarte, ressaltamos que, incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar nas razões e pertinência temática
do projeto, motivo pelo qual o presente posicionamento não contém natureza vinculativa e
sim opinativa, não vinculando o posicionamento desta Procuradoria para outras situações
concretas, ainda que parecidos a este projeto.
 
 
 
Esses são os esclarecimentos que formam nosso parecer.
 
 
 
ENCAMINHAMOS os autos à Presidência.
 
 
 
Serra/ ES, 28 de fevereiro de 2025.
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FERNANDO CARLOS DILEN DA SILVA
 
Procurador
 
Nº Funcional 4073096
 
 
 
 
 
MAYCON VICENTE DA SILVA
 
Assessor Jurídico
 
Nº Funcional 4113594-2
 
 
 
 
Próxima Fase: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
 
  
 

MAYCON VICENTE DA SILVA 
Assessor Jurídico 
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